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PARECER JURíDICO 2OI8 - PMITB

PROCESSO LICITATóRIO N': OO2I2OIB - TP

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO E VALOR - ACRÉSCIMO

OBJETO: ADITIV. DE PRAzo E VAL.R Do C.NTRAT. No 2oIBoI42 DAEMPRESA CM & EF COMÉRC|O E SERVTÇO Lróa-- ur
INTERE§SADOS: SECRETAR]A 

-DE 
EDUCAÇÀO DO MUNICÍPIO OE IAITUBA Eco & EF COMÉRC|O E SERVTÇO LTDA _ úE.

l- Troto-se, o presente, de procedimento de Tomodo de preços
s^o! no_0_0?2018 - Tp que_culminou no contàtofÕo do empreso CM & EFCOMERCIO E SERVIÇO LTDA - ME.

,' consoonte Juslificotivo oriundo do secretorio Municipor de
EducoÇõo foi solicitodo oditivo de prozo e de volor.

lll- Nos termos do porógrofo único, do ortigo 38, do Lei de
Licitoções, veio o procedimenlo, poro emissÕo de porecer prévio.

Ressorte-se, prímeiromente, que nÕo cobe o este procurodor o
onólise do mérito odministrotivo (conveniêncio, oportunidode de suo
reolizoçôo), conduto que recqi sobre o pessoo do Administrodor púbrico -
o que jó foi externodo com o AutorizoçÕo poro Adilivo, cobendo tõo
somente o onórise dos ospecÍos jurídicos-formois do ínstrumenlo controtuor
que viso implementor.

lV- O cerne do questÕo repouso no possibilidode de
reolizoçõo de um Io termo de oditivo oo controto n 2)lgOl42.

A conÍrolonle encominho pedido de odilivo de prozo e volor
justificondo que Íem interesse em prorrogor ote 13.r0.20rg, em rozõo de questÕes
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pontuodos no iusiificotivo, bem como, o necessidode de mojoror o volor iniciol do

conlrolo no morgem de 3,21%, o que equivole o volor de Rg-3ó.852,33.

No que concerne oo ocréscimo, o mesmo estó omporodo
pelo §lo do Art. ó5 do Lei 8.66ó193 que permite o ocréscimo em oIé 25%

(vinte e cinco por cento). Portondo encontro-se em condições de ser

oditivodo.

Ademois. o Clóusulo Décimo Nono do Controto 201A0i42,

outorizo o olteroçôo do mesmo. Neste coso, demostro o necessidode de

oditomento de prozo e de volor.

V- Demostrodo o possibilidode de reolizoçÕo do Termo de

Aditivo, possemos, por fim, o onólise de reguloridode de suo formo, o que

se denoto do Minuto do lo Termo de oditivo que segue o presente.

Sotisfeito estó o copul do ortigo ó0, do Lei 8.666/93 que dispôe:

"Art. ó0. Os conlrotos e seus odilomentos serÕo

lovrodos nos reportiçÕes interessodos. os quois

monterÕo orquivo cronológico dos seus oulógroÍos e

registro sistemólico do seu exÍroto, solvo os rêlotivos o

direitos reois sobre imóveis, que se formolizom por

inslrumento lovrodo em cortório de notos, de tudo

juntondo-se cópio no processo que lhe deu origem".

Ademois, consoonte se infere do ort. ól do Lei Gerol de

Licitoções, todos os requisitos oli mencionodos forom sotisÍeitos: constom

expressos os nomes dos portes (Fundo Municipol de Educoçõo e CM & EF

COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA - ME), consto oindo o Íinolidode (reotizoçõo

do I o Termo de Adiiivo), o oto, que outorizou suo lovroÍuro (conlroto

201801421, número do processo licitotório (Tomodo de Preços n" 002/2018)
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e, finolmente, o sujeiçôo à Lei e os clóusulos controtuois, o que nesÍo

situoçôo especiol verifico-se no clóusulo lo que prevê o qditivo de prozo e

de vqlor.

Vl- lsio posto considerondo o documentoçõo e justificotivo

opresentodo e os preceitos legois relotivos à questõo constoto-se o

possibilidode de reolizoçõo do lo Termo de Aditivo oo Controto no

20180142, visondo o ocréscimo do oquisiçôo em opreço.

Porecer nÕo vinculonte, meromente opinolivo.

Solvo melhor juízo, é como entendemos.

ITAITUBA. PA, bro de 2018.

Alemi khle e Sousos

Procuro r Jurí co Municipol

OAB/PA 9.9ó4
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